INDICAÇÃO Nº 001/2026



	Autoria:
	Vereança

	Iniciativa:
	Vereadora Ana Paula Stumpf

	Espécie:
	Indicação

	Assunto:
	Estabelece requisito de idoneidade moral para investidura e permanência em cargos efetivos e cargos em comissão no âmbito da Administração Pública do Município de Nicolau Vergueiro.


	Tramitação:
	Tramitação normal



INDICAÇÃO

Sugerindo ao Chefe do Poder Executivo que estabeleça  requisito de idoneidade moral para investidura e permanência em cargos públicos efetivos e cargos em comissão no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Município de Nicolau Vergueiro em observância aos princípios da moralidade e da probidade administrativa previstos no art. 37 da Constituição Federal. Não poderão ser nomeadas para cargos efetivos ou cargos em comissão as pessoas condenadas, com sentença penal transitada em julgado, pela prática de crimes previstos na Lei nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha).

JUSTIFICATIVA
[bookmark: _GoBack]
[bookmark: _Hlk67924839]A presente indicação justifica-se pela relevância e tem por finalidade instituir requisito objetivo de idoneidade moral para investidura e permanência em cargos públicos municipais, com fundamento direto no art. 37 da Constituição Federal.



	Ana Paula Stumpf
Vereadora da Bancada do PSB










ANEXO 1


INDICAÇÃO Nº 001/2026.


Vereadora Ana Paula Stumpf, no uso de suas atribuições legais, em atenção ao que determina a Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno em seu artigo 82, inciso II, alínea a, e artigo 92 da Câmara Municipal de Vereadores, leva à apreciação do Plenário a seguinte indicação e, se aprovada, solicita o envio ofício ao Senhor Prefeito Municipal, indicando-lhe a presente:
	 

Sugerindo ao Chefe do Poder Executivo que estabeleça  requisito de idoneidade moral para investidura e permanência em cargos públicos efetivos e cargos em comissão no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Município de Nicolau Vergueiro, em observância aos princípios da moralidade e da probidade administrativa previstos no art. 37 da Constituição Federal. Não poderão ser nomeadas para cargos efetivos ou cargos em comissão as pessoas condenadas, com sentença penal transitada em julgado, pela prática de crimes previstos na Lei nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha).
A vedação prevista nesta indicação:
I – terá início a partir do trânsito em julgado da condenação;
II – vigorará durante o cumprimento da pena;
III – estender-se-á pelo prazo de 5 (cinco) anos após a extinção da punibilidade.
 A comprovação do requisito de idoneidade moral dar-se-á mediante apresentação de certidão de antecedentes criminais no momento da posse ou nomeação. Sobrevindo condenação com trânsito em julgado durante o exercício do cargo:
I – o ocupante de cargo em comissão será exonerado de forma imediata, por incompatibilidade com o requisito de idoneidade moral estabelecido nesta Lei;
II – o ocupante de cargo efetivo ficará sujeito à instauração obrigatória de processo administrativo disciplinar, nos termos do regime jurídico dos servidores municipais, assegurados o contraditório e a ampla defesa, podendo resultar na demissão, conforme o caso.
A presente indicação não possui natureza penal, constituindo requisito administrativo fundado nos princípios da moralidade e probidade administrativa.


Justificativa:


A presente indicação justifica-se pela relevância e tem por finalidade instituir requisito objetivo de idoneidade moral para investidura e permanência em cargos públicos municipais, com fundamento direto no art. 37 da Constituição Federal.

A proposta não cria sanção penal adicional, tampouco interfere na execução da pena, limitando-se a estabelecer condição administrativa para acesso e permanência em cargos públicos no âmbito do Município de Nicolau Vergueiro.

A medida observa o princípio da presunção de inocência, aplicando-se exclusivamente às hipóteses de condenação com trânsito em julgado. Além disso, estabelece prazo determinado de restrição, respeitando os princípios da razoabilidade e proporcionalidade.

Diante do relevante interesse público da matéria, contamos com o apoio dos nobres pares para sua aprovação.





                          
                                                            Nicolau Vergueiro,11 de março de 2026.


                 
Ana Paula Stumpf.
Vereadora da Bancada do PSB



